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 FACULDADE DE FILOSOFIA E TEOLOGIA PAULO VI  

DIOCESE DE MOGI DAS CRUZES 

REGULAMENTO DE BOLSAS DE ESTUDO  

 

Capítulo I: Disposições Preliminares 

 

Artigo 1º: Este regulamento estabelece as diretrizes para a concessão e manutenção de bolsas 

de estudo na Faculdade de Filosofia e Teologia Paulo VI com sede em Mogi das Cruzes, 

doravante denominada "Instituição". 

 

Artigo 2º: As bolsas de estudo são destinadas a estudantes regularmente matriculados nos 

cursos oferecidos pela Instituição, visando a promoção da igualdade de oportunidades e o 

estímulo à excelência acadêmica. 

 

Capítulo II: Modalidades de Bolsas 

 

Artigo 3º: A Instituição poderá oferecer bolsas de estudo nas seguintes modalidades: 

 

 

1. Bolsa por Necessidade Financeira: destinada a estudantes que comprovem 

dificuldades financeiras para custear os estudos, mediante análise socioeconômica, 

conforme Anexo I. 
 

2. Bolsa por desempenho escolar: concedida para alunos advindos do Ensino Médio que 

concorrem à bolsa mediante análise curricular ou nota do Exame Nacional do Ensino 

Médio; 

 

3. Bolsa por Pontualidade de pagamento: destinada a estudantes regularmente 

matriculados que pagarem a mensalidade até o 5º dia útil do mês. Este contará com 5 

% de desconto na mensalidade.  

 

4. Bolsa por Atividade Pastoral: destinada a estudantes regularmente matriculados que 

desenvolvem atividade pastoral devidamente encaminhados pelo respectivo pároco 

através de carta de indicação 30% de desconto na mensalidade 

 

5. Bolsa para 2ª graduação: concedida a alunos regularmente matriculados que já 

possuem outra graduação devidamente comprovada. 
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6. Bolsa por colocação no processo seletivo: destinada para alunos que passam pelo 

vestibular convencional. Os três primeiros colocados são contemplados com uma bolsa 

de 30% na mensalidade.  

 

Parágrafo único: Seguir modelo de carta de solicitação de bolsa que consta no ANEXO 

II deste regulamento.   

 

 

Capítulo III: Requisitos para Candidatura 

 

Artigo 4º: Para concorrer a uma bolsa de estudo, o estudante deve atender aos seguintes 

requisitos: 

 

I. Estar regularmente matriculado em um curso de graduação ou pós-graduação 

oferecido pela Instituição; 

II. Cumprir os requisitos específicos de cada modalidade de bolsa; 

III. Não possuir reprovações em disciplinas do curso; 

IV. Manter a média 8 de aprovação em cada disciplina; 

V. Participar dos eventos promovidos pela Instituição  

 

 

Capítulo IV: Processo de Seleção 

 

Artigo 5º: O processo de seleção para concessão de bolsas de estudo será realizado por uma 

comissão designada pela Instituição, composta por profissionais qualificados. 

 

Artigo 6º: O processo de seleção incluirá análise documental e entrevistas. 

 

Capítulo V: Manutenção da Bolsa 

 

Artigo 7º: A manutenção da bolsa está condicionada ao desempenho acadêmico satisfatório, 

de acordo com critérios estabelecidos pela Instituição, e ao cumprimento das normas éticas e 

disciplinares. 

 

Artigo 8º: O estudante beneficiado deverá participar de atividades sociais ou acadêmicas 

promovidas pela Instituição, contribuindo para o fortalecimento da comunidade acadêmica. 

 

Capítulo VI: Cancelamento da Bolsa 

 

Artigo 9º: A bolsa de estudo poderá ser cancelada nos seguintes casos: 
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I. Não cumprimento das condições estabelecidas para a concessão e manutenção. 

II. Desligamento do estudante por motivos disciplinares. 

III. Desistência ou trancamento do curso. 

 

Capítulo VII: Disposições Finais 

 

Artigo 10º: Este regulamento poderá ser alterado pela Instituição a qualquer momento, 

mediante divulgação prévia. 

 

Artigo 11º: Casos omissos serão resolvidos pela CONSEPE, em conformidade com a legislação 

vigente e os princípios éticos da Instituição. 

 

Artigo 12º: Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO I  

 

COMPROVANTES DE RENDIMENTOS 

 

Comprovante de rendimentos do estudante e dos integrantes do grupo familiar, 

referentes a pessoas físicas e a eventuais pessoas jurídicas vinculadas. 

Para comprovação da renda, devem ser apresentados os seguintes documentos: 

 

● Comprovação de renda; 

● comprovante de endereço RG e CPF.  

● Declaração de IRPF, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do 

Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver. 

● Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas 

ao estudante ou a membros do grupo familiar, quando for o caso. 

● Guias de recolhimento ao INSS, com comprovante de pagamento do último 

mês, compatíveis com a renda declarada. 

● Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 

         A decisão quanto aos documentos a serem apresentados fica a cargo do diretor 

da Instituição. Ele pode pedir qualquer tipo de documento, em qualquer caso, como 

contas de gás, condomínio, comprovantes de pagamento de aluguel ou prestação de 

imóvel próprio, carnês do IPTU, faturas. 
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ANEXO II 

 

Carta para Solicitação de Bolsa 

 

Nome 

Endereço 

Cidade, Estado, CEP 

E-mail 

Número de Telefone 

Data 

 

Prezado Diretor, 

Espero que esta carta o encontre bem. Meu nome é [Nome], e estou escrevendo 

para expressar meu interesse em pleitear uma bolsa de estudos para cursar [Nome do 

Curso] em sua respeitável instituição. 

Atualmente, reconheço a importância da educação superior como um pilar 

fundamental para o desenvolvimento pessoal e profissional. No entanto, devido a 

circunstâncias financeiras, estou enfrentando desafios para arcar com os custos 

associados à minha formação acadêmica. 

Gostaria de destacar que, ao longo de minha trajetória acadêmica e profissional, 

tenho mantido um desempenho destacado e um comprometimento sólido com a 

excelência. Inclua informações relevantes sobre suas conquistas acadêmicas, 

atividades extracurriculares, experiência profissional ou voluntariado, se aplicável. 

Acredito que uma bolsa de estudos seria fundamental para viabilizar a 

realização do meu sonho de obter uma formação de alta qualidade. Entendo que a 

concessão de bolsas de estudos é um processo seletivo rigoroso, e estou disposto(a) a 

fornecer qualquer documentação adicional necessária para avaliação, como 

comprovantes de renda, cartas de recomendação, entre outros documentos 

pertinentes. 

Agradeço antecipadamente pela consideração deste pedido e coloco-me à 

disposição para fornecer informações adicionais ou participar de qualquer entrevista 

que possa ser necessária para a análise do meu pleito. 

Agradeço pela atenção dispensada e aguardo ansiosamente a oportunidade de 

contribuir para a comunidade acadêmica da Faculdade Paulo VI.  

 

Atenciosamente, 

Assinatura: 


